
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

ParecerJurídico nº 277/2021
Assunto: Emenda nº 01 ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 52/2021 — Autoria do
vereador Henrique Conti —Altera os artigos 3º e 5º do Substitutivodo Projeto de Lei

nº 52/2021 que “Institui o Programa de Incentivo e Desconto no IPTU, denominado
“IPTU Verde”, e dá outras providências”.

À Comissão de Justiça e Redação RE

Exmo. VereadorSidmarRodrigo Toloi “so

   Trata-se de“pareçér” Ú
felativo |ao “Projeto de emenda em

           
epígrafe que,altera os.artigos E e 5º do Substitutivo ao projetoige Lei.nº.52/2021 que

“Institui.o Programa deIncentivo e Desconto no IPTU, denomi o IPTUU Verde”, e dá

outras providências”.

Abinitio, cumpre destacar competência regi

Justiça e Redação, estabelecida no artigo:38.

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo nã undámentando decisão

proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores. 4 "

Nesse sentidoé oentendimentodoSupreija: uia Federal:o ae

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administraçãopública não é ato administrativo. Nada mais é do que

a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica,

que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do

ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na

oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples

parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado

pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito

Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.) 
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Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, legais e

jurídicos, passamos a análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

No que tange aos projetos de emendas o Regimento Interno desta

Casa de Leis assim estabelece:

Art. 140. Emenda é a correção apresentada a um dispositivo de

projetode lei ou de resolução. '

$1º, Emenda supressivá é a quemaida supgimi, em parte ou no      artigo. . A
ae a É s4º Emenda modificativa é a que sen apenas à redação do

jartigo, sem alterara sug substência.  
“545% A emenda cprbintado à outrá egito denomina-se

subemenda. .

Art. 141. Não serão aceitosos substitutivos,imendas:sou subemendas 
que não tenham relação direta ouifirédiata com a matéria da

proposiçãoprincipal. '

$1º 0autor doprojeto 4que reçebçr.subspiátivo ou emenda

estranhos ao seu obje vê. terá'o direitode.“reclamar contra a sua 
admissão, competindoao Presidente decidirsobre a reclamação.

$ 2º. Da decisão do Presidente caberá recurso ao Plenário, a ser

propostopelo autor do projeto ou do substitutivo ou emenda.

Destarte, tendo em vista que o projeto de emenda atende aos

dispositivos do Regimento Interno da Câmara, limitando-se a acolher recomendação 
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constante do Parecer Jurídico nº 217/2021 ao projeto principal, não vislumbramos

óbice jurídico na sua tramitação.

Ante todo o exposto, conclui-se que o projeto reúne condições de

constitucionalidadee legalidade. Sobre o mérito, manifestar-se-á o Soberano Plenário.

É o parecer.

Procuradoria, aos 18 de junhode 2021.
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